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 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

J.F APOIO ADMINISTRATIVO LTDA  
CNPJ: 22.525.517/0001-37 

 
 

JOZIANE FRANCO LEAL, brasileira, nascida em Rio do Sul - S.C, em data de 
01.09.1980, Casado no regime de comunhão parcial de bens, Empresária, CPF 006.409.599-11, 
Cart. de Identidade Nº.4001457.-exp.p/SSP-SC, Carteira Nacional de Habilitação nº 
04073380601, órgão expedidor DETRAN - SC residente e domiciliada na Rua Oscar Strey, nº 
970, Bairro Fundo canoas , Rio do Sul-SC. CEP 89163-584.  

       FABIO ELIAS LEAL admitido neste ato, nacionalidade Brasileiro, nascido em 21/01/1980, 
Casado em Comunhão parcial de bens, Empresário, CPF nº 007.730.839-52, Carteira de 
Identidade nº 3693779, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na  Rua Oscar Strey, 
970, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89163584, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial J.F COMERCIO DE MATERIAL E 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 
42600147465, com sede Avenida Governador Celso Ramos, 2838, Sala 02, Centro Porto Belo, 
SC, CEP 88210000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
22.525.517/0001-37, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito 
à Rodovia  SC 110, nº 1245, Sala 08 09 E 10, Bairro  Margem Esquerda - Urbano, Lontras, SC, 
CEP 89.182-000. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios.  Em decorrência do 
aumento do capital social este fica assim distribuído: 
 

1)- JOZIANE FRANCO LEAL..........................75.000 quotas de R$ 1,00=R$  75.000,00 

2)- FABIO LEAL.................................................75.000 quotas de R$ 1,00=R$  75.000,00 

                    Totalizando......................................150.000 quotas de R$ 1,00=R$ 150.000,00 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  isoladamente aos Sócios 
FABIO ELIAS LEAL , e JOZIANE FRANCO LEAL  com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=998lOwXZ8t8wslQOFTBzHA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 00773083952-FABIO ELIAS LEAL|00640959911-JOZIANE FRANCO LEAL
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nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social passa a ser LONTRAS - SANTA CATARINA. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
 

CONTRATO SOCIAL 
J.F APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ: 22.525.517/0001-37 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de JF COMERCIO DE 
MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede social na à Rodovia  SC 110, nº 1245, 
Sala 08 09 E 10, Bairro  Margem Esquerda - Urbano, Lontras, SC, CEP 89.182-000, podendo 
abrir ou fechar filial e outros departamentos em qualquer parte do território nacional, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades, em data de 15 de Maio de 2015 
e sua duração será por tempo indeterminado. 

 

CLAUSULA QUARTA - O objeto da sociedade é a exploração do ramo COMERCIO 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
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DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR, COMERCIO ATACADISTA DE MOBILIÁRIO 
PARA USO MÉDICO-HOSPITALAR, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS DE USO HUMANO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL. 
 
  

CLAUSULA QUINTA - O Capital da empresa é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
divido em 150.000(cento e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas pelo sócio, a saber: 

1)- JOZIANE FRANCO LEAL..........................75.000 quotas de R$ 1,00=R$  75.000,00 

2)- FABIO LEAL.................................................75.000 quotas de R$ 1,00=R$  75.000,00 

                    Totalizando.......................................150.000 quotas de R$ 1,00=R$ 150.000,00 

 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLAUSULA SETIMA A administração da sociedade cabe isoladamente aos Sócios FABIO 
ELIAS LEAL  e  JOZIANE FRANCO LEAL  com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
Parágrafo Primeiro: Os sócios podem de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
“pro -labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo: Os sócios podem nomear procuradores. 
Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
 
CLAUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

CLAUSULA NONA – Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das 
quotas, integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da 
sociedade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 
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Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação dos sócios 
desde que aprovada pelos sócios quotistas. 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.  

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro de Porto Belo-SC., para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente via única, 
devidamente rubricado pelos sócios que se obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Lontras/SC, 30 de Setembro de 2024. 

 

JOZIANE FRANCO LEAL __________________________________ 

 

FABIO ELIAS LEAL __________________________________                                                 
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Cpf: 00773083952 - FABIO ELIAS LEAL - Assinado em 30/09/2024 s 16:44:06

Cpf: 00640959911 - JOZIANE FRANCO LEAL - Assinado em 30/09/2024 s 15:41:43
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